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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.008/2022/SEMFA-
PMSG PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 
DOS TRIBUTOS E DEMAIS 
RECEITAS MUNICIPAIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Ao terceiro dia do mês de março do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO, pessoa jurídica de direito público, por meio da Secretaria Municipal 

de Fazenda, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

28.636.579/0001-00, com sede na Rua Dr. Feliciano Sodré, n. 100, Centro, São 

Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Ilustríssimo 

Secretário Municipal de Fazenda, com fulcro no Decreto Municipal n. 186/2013, 

RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO, brasileiro, união estável, 

funcionário público, portador da carteira de identidade n.º 108394081, expedida 

pelo DICRJ, inscrito no CPF sob o n.º 081.535.917-97, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e de outro lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 

financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto–Lei n.º 759, de 

12/08/1969, regendo-se pelo Estatuto atualmente vigente, situada no Setor 

Bancário Sul, quadra 4, Lotes 3 e 4, Asa Sul, Brasília – Distrito Federal - CEP: 

70.092-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

00.360.305/0001-04, neste ato representada nos termos de seus atos 

constitutivos e conforme instrumento de mandato que integra o presente 

contrato pelo Senhor Ruy Scultori da Silva Vianna, brasileiro, casado, 

economiário, domiciliado em Niterói/RJ, CPF n.º  077.817.207-41 e portador da 

CNH n.  00240847964, expedida pelo DETRAN/RJ, doravante denominado 

BANCO, assinam o presente Termo de Aditamento ao Contrato n. 

008/2022SEMFA-PMSG para prestação de serviço de arrecadação dos tributos 

e demais receitas municipais, tudo de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, 

processo administrativo n. 21.936/2022 e pelo estabelecido no Edital de 

Credenciamento n. 001/2022/SEMFA-PMSG publicado no Diário Oficial do 

Município em 02/05/2022, parte integrante deste contrato independente de 

transcrição e, atendidas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 

(doze) meses, com período de 17/05/2023 a 17/05/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor unitário da tarifa, para o período da vigência 

do contrato, será R$ 2,92 (Dois reais e noventa e dois centavos) sobre cada 

pagamento, nos termos da cláusula 1.1 do Contrato n. 008/2022/SEMFA-
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PMSG, nas seguintes modalidades: Guichês de caixa, Rede Lotérica, 

Home/Office Banking e /ou Internet, Correspondente Caixa Aqui e 

Autoatendimento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor unitário da tarifa descrito no caput atendeu às 

normas descritas na cláusula 1.2 do Contrato n.008/2022/SEMFA-PMSG, 

sendo reajustado pela variação acumulada, no período, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas serão custeadas pelo Programa de 

Trabalho n. 2024.04.122.1001.2.103; Natureza de Despesa n. 3.3.90.39.00 e 

Fonte 1.500.0000.0000.   

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalterados os demais termos do 

Contrato n. 008/2022/SEMFA-PMSG, firmado em 17/05/2022, ressalvadas as 

alterações deste Termo Aditivo. 

  

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

Assinatura: _____________________ 

Nome: _________________________ 

CPF: ___________________________ 

TESTEMUNHA: 

Assinatura: _____________________ 

Nome: _________________________ 

CPF: ___________________________ 
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RANDHAL JULIANO BARRETO 
COELHO 

Matrícula n. 22.433 

Secretário Municipal de Fazenda 
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